PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 004/2013
O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 192 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, respeitosamente, formula o seguinte Pedido de Informação, a ser encaminhado a Excelentíssima Prefeita Municipal, após apreciação e aprovação pelo Plenário.

           Solicito informações sobre o andamento da elaboração do Plano Municipal de Resíduos Sólidos.

          É essencial que esse Município tenha planos de ações específicos ajustados às suas realidades, proporcionando a população modelos eficientes de gerenciamento de resíduos. Cabe ressaltar que, o Tribunal de Contas do Estado vem fiscalizando a implementação de ações desde 2011 e o governo federal fica impedido, a partir do dia 2 de agosto de 2010, a liberar recursos para estados e municípios destinados a investimentos na área de resíduos sólidos caso não sejam apresentados, pelos interessados, os respectivos planos de gestão.


No aguardo da mais breve resposta, conforme determina o §1º, do artigo 192, do Regimento Interno, subscrevo atenciosamente.

                                                                    Salvador do Sul, 25 de abril de 2013.

                        

  Cristian Eugênio Muxfeldt          

                                  

        Vereador do PMDB                       

